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DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. PRISÃO 
TEMPORÁRIA. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

I. Caso em exame
1. Agravo regimental interposto contra decisão que denegou a ordem em habeas corpus 
impetrado em favor do agravante, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, que manteve a prisão temporária decretada pela prática, em tese, dos delitos de 
tráfico de entorpecentes e associação para o tráfico de drogas, previstos nos artigos 33 e 
35 da Lei n. 11.343/2006.
2. O Tribunal de origem denegou a ordem de habeas corpus, entendendo pela presença 
dos requisitos e pressupostos autorizadores da prisão processual, além de não constatar a 
alegada ausência de fundamentação e constrangimento ilegal.

II. Questão em discussão
3. A questão em discussão consiste em saber se a prisão temporária do agravante está 
devidamente fundamentada e se há constrangimento ilegal na sua manutenção, 
considerando a alegação de que o prazo da prisão expirou e a ausência de fundamentação 
idônea.
4. Outra questão em discussão é a alegação de que o agravante é o único responsável 
pelos cuidados dos filhos menores de idade, o que justificaria a substituição da prisão 
temporária pela domiciliar.

III. Razões de decidir
5. A prisão temporária do agravante está devidamente fundamentada em dados concretos 
extraídos dos autos, para a garantia da ordem pública, diante da gravidade concreta da 
conduta.
6. A alegação de que o prazo da prisão temporária expirou não procede, pois o agravante 
encontra-se foragido, conforme previsto no artigo 2º, § 8º da Lei 7960/1989.
7. Não houve comprovação nos autos de que o agravante é o único responsável pelos 
cuidados dos filhos, inviabilizando a substituição da prisão temporária pela domiciliar.
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8. A existência de condições pessoais favoráveis não é suficiente para afastar a custódia 
cautelar quando presentes os pressupostos legais.
9. A contemporaneidade da medida constritiva de liberdade se verifica pela necessidade 
no momento de sua decretação, não havendo extemporaneidade.

IV. Dispositivo e tese
10. Agravo não provido.
Tese de julgamento: "1. A prisão temporária está devidamente fundamentada quando 
baseada em dados concretos para a garantia da ordem pública. 2. A fuga do distrito da 
culpa justifica a manutenção da prisão temporária. 3. A ausência de comprovação de 
responsabilidade exclusiva pelos cuidados dos filhos inviabiliza a substituição da prisão 
temporária pela domiciliar. 4. Condições pessoais favoráveis não afastam a custódia 
cautelar quando presentes os pressupostos legais. 5. A contemporaneidade da prisão se 
verifica pela necessidade no momento de sua decretação."
 
Dispositivos relevantes citados: Lei 11.343/2006, arts. 33 e 35; Lei 7960/1989, art. 2º, § 
8º. 
 
Jurisprudência relevante citada: STJ, AgRg no HC 710.123/MG, Rel. Min. João Otávio 
de Noronha, DJe 15/8/2022; STJ, AgRg no RHC 164.660/SE, Rel. Min. Jesuíno Rissato, 
DJe 10/2/2023; STJ, RHC 123.145/PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 
28/02/2020.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 
06/02/2025 a 12/02/2025, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan 
Paciornik e Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.
 
                  Brasília, 13 de fevereiro de 2025.

 

Ministro Messod Azulay Neto 
Relator
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EMENTA

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. PRISÃO 
TEMPORÁRIA. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

I. Caso em exame

1. Agravo regimental interposto contra decisão que denegou a ordem em habeas corpus 
impetrado em favor do agravante, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, que manteve a prisão temporária decretada pela prática, em tese, dos delitos de 
tráfico de entorpecentes e associação para o tráfico de drogas, previstos nos artigos 33 e 
35 da Lei n. 11.343/2006.

2. O Tribunal de origem denegou a ordem de habeas corpus, entendendo pela presença 
dos requisitos e pressupostos autorizadores da prisão processual, além de não constatar a 
alegada ausência de fundamentação e constrangimento ilegal.

II. Questão em discussão

3. A questão em discussão consiste em saber se a prisão temporária do agravante está 
devidamente fundamentada e se há constrangimento ilegal na sua manutenção, 
considerando a alegação de que o prazo da prisão expirou e a ausência de fundamentação 
idônea.

4. Outra questão em discussão é a alegação de que o agravante é o único responsável 
pelos cuidados dos filhos menores de idade, o que justificaria a substituição da prisão 
temporária pela domiciliar.
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III. Razões de decidir

5. A prisão temporária do agravante está devidamente fundamentada em dados concretos 
extraídos dos autos, para a garantia da ordem pública, diante da gravidade concreta da 
conduta.

6. A alegação de que o prazo da prisão temporária expirou não procede, pois o agravante 
encontra-se foragido, conforme previsto no artigo 2º, § 8º da Lei 7960/1989.

7. Não houve comprovação nos autos de que o agravante é o único responsável pelos 
cuidados dos filhos, inviabilizando a substituição da prisão temporária pela domiciliar.

8. A existência de condições pessoais favoráveis não é suficiente para afastar a custódia 
cautelar quando presentes os pressupostos legais.

9. A contemporaneidade da medida constritiva de liberdade se verifica pela necessidade 
no momento de sua decretação, não havendo extemporaneidade.

IV. Dispositivo e tese

10. Agravo não provido.

Tese de julgamento: "1. A prisão temporária está devidamente fundamentada quando 
baseada em dados concretos para a garantia da ordem pública. 2. A fuga do distrito da 
culpa justifica a manutenção da prisão temporária. 3. A ausência de comprovação de 
responsabilidade exclusiva pelos cuidados dos filhos inviabiliza a substituição da prisão 
temporária pela domiciliar. 4. Condições pessoais favoráveis não afastam a custódia 
cautelar quando presentes os pressupostos legais. 5. A contemporaneidade da prisão se 
verifica pela necessidade no momento de sua decretação."

 
Dispositivos relevantes citados: Lei 11.343/2006, arts. 33 e 35; Lei 7960/1989, art. 2º, § 
8º. 
 
Jurisprudência relevante citada: STJ, AgRg no HC 710.123/MG, Rel. Min. João Otávio 
de Noronha, DJe 15/8/2022; STJ, AgRg no RHC 164.660/SE, Rel. Min. Jesuíno Rissato, 
DJe 10/2/2023; STJ, RHC 123.145/PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 
28/02/2020.

 

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão, às fls. 49-53, que 
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denegou a ordem em habeas corpus impetrado em favor de VINICIUS ALEXANDRE 

DA SILVA ROCHA, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO.

Depreende-se dos autos que o agravante teve a prisão temporária decretada, 

pela prática, em tese, dos delitos capitulados nos artigos 33, caput, e 35, caput, ambos da 

Lei n. 11.343/2006.

Irresignada, a defesa, impetrou habeas corpus perante o Tribunal de origem, 

que denegou a ordem em acórdão assim ementado:

 

[...] Habeas corpus - Tráfico de entorpecentes e 

associação para o tráfico de drogas - Prisão temporária - 

Revogação - Impossibilidade - Presença dos requisitos e 

pressupostos autorizadores da prisão processual - Alegada 

ausência de fundamentação- Inocorrência - Indícios de autoria do 

crime consubstanciados nas investigações realizadas em sede 

policial - Ausência de comprovação de que o acusado é o único 

responsável pelos cuidados dos filhos - Alegado constrangimento 

ilegal não evidenciado - Ordem denegada. [...] (fl. 8)

 

Nas razões do presente inconformismo, o Agravante repisa os argumentos 

deduzidos no writ, alega constrangimento ilegal e falta de fundamentação idônea à 

manutenção do decreto de prisão temporária por ter expirado o prazo.

Requer o provimento do agravo, para que seja analisado o direito do 

agravante. 

O Ministério Público Federal em parecer, às fls. 77, deu-se por ciente da 

decisão de fls. 49-53.

Por manter a decisão agravada, submeto o agravo regimental à apreciação da 

Quinta Turma.

É o relatório.

VOTO

O presente Agravo Regimental não merece provimento.
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Sustenta o Agravante a necessidade de reforma do decisum.

Pois bem. O agravo regimental deve trazer novos argumentos capazes de 

alterar o entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a decisão 

vergastada por seus próprios fundamentos. Nesse compasso, não obstante o teor das 

razões suscitadas no presente recurso, não vislumbro elementos hábeis a alterar a decisão 

de fls. 49-53. Ao contrário, os argumentos ali externados merecem ser ratificados pelo 

Colegiado.

A prisão preventiva, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser 

utilizada como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite 

complementação de sua fundamentação pelas instâncias superiores (v.g. HC n. 

93.498/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 18/10/2012).

In casu, a prisão temporária decretada em desfavor do agravante se encontra 

devidamente fundamentada, em dados concretos extraídos dos autos, para a garantia da 

ordem pública, diante da gravidade concreta da conduta.

No ponto, consta no acórdão hostilizado do Tribunal de origem:

 

[...] Habeas corpus - Tráfico de entorpecentes e 

associação para o tráfico de drogas - Prisão temporária - 

Revogação - Impossibilidade - Presença dos requisitos e 

pressupostos autorizadores da prisão processual - Alegada 

ausência de fundamentação- Inocorrência - Indícios de autoria do 

crime consubstanciados nas investigações realizadas em sede 

policial - Ausência de comprovação de que o acusado é o único 

responsável pelos cuidados dos filhos - Alegado constrangimento 

ilegal não evidenciado - Ordem denegada.

 

[...] ao contrário do que alega a defesa, o prazo da 

prisão temporária ainda não expirou, pois o paciente encontra-se 

foragido, nos termos do artigo 2º , § 8º da Lei 7960/1989 [...] (fls. 

8;18)

 

Tais circunstâncias demonstram um maior desvalor da conduta e a 
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periculosidade da agente, justificando a segregação cautelar determinada.

Sobre o tema:

 

[...] A gravidade concreta da conduta, evidenciada pelo 

modus operandi, é circunstância apta a indicar a periculosidade do 

agente e constitui fundamentação idônea para o decreto preventivo [...] 

(AgRg no HC n. 710.123/MG, Quinta Turma, relator Ministro João 

Otávio de Noronha, DJe de 15/8/2022).

 

[...] A fuga do distrito da culpa, como constatado pelas 

instâncias ordinárias, demonstra a indispensabilidade da custódia 

cautelar para garantir a aplicação da lei penal, não havendo manifesta 

ilegalidade [...] (AgRg no RHC n. 164.660/SE, Quinta Turma, Rel. Min. 

Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), DJe de 

10/2/2023).

 

[...] A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que 

se justifica a decretação de prisão de membros de organização criminosa 

como forma de interromper suas atividades. [...] (RHC 123.145/PE, 

Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 

28/02/2020).

 
 

Já em relação ao argumento de que o agravante é o único responsável pelos 

cuidados dos filhos menores de idade, não houve a efetiva comprovação nos autos que 

habilitasse a substituição da prisão temporária pela domiciliar.

Acrescente-se, que a inversão do que restou decidido pelas instâncias 

ordinárias, demandaria, impreterivelmente, revolvimento de matéria fático-probatória, 

procedimento vedado na estreita via do habeas corpus, ainda mais quando não se 

demonstrou de plano a existência das condições subjetivas alegadas pelo agravante.

Assim:
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[...] O paciente não demonstrou a sua 

imprescindibilidade aos cuidados das menores. Rever tal 

posicionamento demandaria, necessariamente, o reexame do 

conjunto fático-probatório dos autos, providência incabível nesta 

via mandamental [...] (AgRg no HC n. 754.776/SP, Quinta Turma, 

Rel. Min. Ribeiro Dantas, D Je de 16/8/2023).

 

Quanto à alegação que o prazo da prisão temporária está expirado, como 

registro a fundamentação do Tribunal local:

 

[...] ao contrário do que alega a defesa, o prazo da 

prisão temporária ainda não expirou, pois o paciente encontra-se 

foragido, nos termos do artigo 2º , § 8º da Lei 7960/1989 [...] (fl. 

18)

 

A existência de condições pessoais favoráveis, mesmo quando devidamente 

comprovadas, não é apta a afastar a custódia quando existentes os pressupostos legais, 

posto que 'condições pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, 

isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há nos autos elementos suficientes a 

demonstrar a sua necessidade' (STJ - Sebastião Reis Júnior, Data de Julgamento: 

24/09/2019, Sexta Turma, Data de Publicação: D Je 03/10/ 2019).

Nesse sentido:

 

[...] Condições subjetivas favoráveis ao agravante não 

são impeditivas à decretação da prisão cautelar, caso estejam 

presentes os requisitos autorizadores da referida segregação. 

Precedentes [...] (AgRg no HC 640.821/RS, Rel. Ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 

30/03/2021, D Je 08/04/2021).

 

No mais, quanto à aventada ausência de contemporaneidade da medida 

constritiva de liberdade, tenho que a prisão foi determinada, considerando a necessidade 

de sua imposição no momento da decretação; não havendo que se falar em 
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extemporaneidade da medida.

Nessa toada:

 

[...] A contemporaneidade do decreto de custódia 

preventiva se verifica 'da necessidade no momento de sua 

decretação, ainda que o fato criminoso tenha ocorrido em um 

período passado. [...] (AgRg no HC 716.043/PE, Quinta Turma, 

Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, D Je de 4/4/2022).

 

Não há que se falar em possibilidade de aplicação de medidas cautelares 

diversas da prisão, pois há nos autos elementos hábeis a recomendar a custódia cautelar.

A propósito:

 

[...] É inviável a aplicação de medidas cautelares 

diversas da prisão, pois a gravidade concreta da conduta delituosa 

indica que a ordem pública não estaria acautelada com a soltura do 

réu [...] (AgRg no HC 619.400/SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, 

Quinta Turma, julgado em 27/04/2021, D Je 30/ 04/2021).

 

Destarte, neste agravo regimental, não se aduziu qualquer argumento novo e 

apto a ensejar a alteração da decisão ora agravada, devendo ser mantida por seus próprios 

e jurídicos fundamentos.

Ante o exposto, por não vislumbrar a existência de argumentos capazes de 

alterar o entendimento anteriormente exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É o voto.
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TERMO

A QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 
06/02/2025 a 12/02/2025, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos 
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do voto do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik 

e Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Messod Azulay Neto.

 

Brasília, 12 de fevereiro de 2025
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